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L E I' N9 2435/81 

de 30 d~ março de 1981 

Dispoe sobre financiamento até 

o montante de Cr$250.000.000,00 

a ser contra!do com a CEESP -

Caixa EconÔmica do Estado de -

São Paulo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a promulga a se-'

guinte Lei, 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de 

São José dos Campos autorizada a contrair com a CEESP - Caixa Econômica -

do Estado de São Paulo S/A, financiamento destinado ao pagamento de débi

tos em atraso e liquidação de dÍvida com terceiros, decorrentes da cons

truçao do anel vi~rio para transporte de massa (Lei n91918/77). 

Artigo 29 - Ficam aprovadas as seguintes -

cláusulas e condiçoes a serem inseridas no contrato: 

I - o valor do financiamento sera de até -

Cr$250,000.000,00 (duzentos e cinquenta milh;es de cruzeiros); 

II - o prazo mâximo de resgate da divida as 

sumida serâ de até 3 (tr~s) anos, mediante pagamento de prestaç;es mensa· 

pela Tabela Price; 

III - sobre o financiamento incidirá corre

çao monetária, de acordo ccrm os Índices determinados pelas variaçôes das 

Unidades Padrão de Capital (UPCs) ou das Obrigaçôes Reajustáveis do Tesou 

ro Nacional (ORTNs). 

Artigo 39 - Fica o Poder Executivo autori-

zado a resgatar as parcelas da dÍvida contraÍda através das cotas provin

das do Imposto sobre Circulação de Mercadorias ICM (§ 89 do artigo 23 da 

Constituição Federal). 

Artigo 49 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças crédito especial no valor de Cr$ 250 . 000.000,00 (duzentos e c1n 

quenta milhÕes de cruzeiros), destinado a cobrir as despesas previstas no 

artigo 19 desta Lei, o qual correrá por conta do empréstimo ora autoriza~ 

do. 

Artigo 59 - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de dos Campos 

30 de março de 1981 . 
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Registrada e publicada no Gabinete do Pre

feito, aos trinta dias do mis de março do ano de mil novecentos e oitenta 

e um. 

Luiz Rodrigues 
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